
Ofício nº 833/2023/ATL 

CAÇADOR, 11 de outubro de 2023. 

 

 

Prezado Senhor Mauro de Nadal 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de SC. 

 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia da 

MOÇÃO nº 018/2023, de APELO, de autoria de todos os Vereadores, aprovado pelo Plenário 

desta Casa Legislativa, os quais solicitam que seja aprovado o projeto de lei que autoriza o 

controle populacional e manejo sustentável do javali no território estadual, conforme anexo. 

 

Atenciosamente, 

                                             

ITACIR JOÃO FIORESE, 

Presidente. 
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MOÇÃO nº 018/2023, DE APELO PARA QUE SEJA APROVADO PROJETO DE LEI QUE 

AUTORIZA O CONTROLE POPULACIONAL E MANEJO SUSTENTÁVEL DO JAVALI NO 

TERRITÓRIO ESTADUAL. 

 

 

A Câmara Municipal de Caçador, através de proposição de todos os Vereadores, 

requer, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Presidente da Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina, a seguinte solicitação: 

 

CONSIDERANDO:  

 

Que o javali é uma espécie invasora, que representa um risco aos seres humanos, 

ao meio ambiente e a saúde pública; 

 

Que os danos causados pelos javalis às lavouras em nosso estado, desde a 

plantação até a colheita, bem como aos problemas ocasionados na pecuária catarinense, têm 

trazido enormes prejuízos para a economia; e, 

 

Que inexiste regulamentação específica autorizando a caça do javali em território 

nacional: 

Vimos, através deste, apelar para que a Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina, por intermédio dos Deputados Estaduais, aprove o Projeto de Lei que   

regulamenta o controle populacional e manejo sustentável do javali no território estadual.  

 

Diante do exposto, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, seja aprovada a 

presente Moção. 

        

 

                                                                                                   Caçador, 10 de outubro de 2023. 
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Moção de Apelo - Câmara de Vereadores de Caçador/SC

Legislativo - Câmara Municipal de Caçador <legislativo@camaracacador.sc.gov.br>
Qua, 11/10/2023 17:14
Para:agendapresidencia <agendapresidencia@alesc.sc.gov.br>
Cc:Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>;MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (156 KB)
of. 833 - 23 -TODOS - MOÇÃO - JAVALI.pdf; MOÇÃO - 018 - 2023 - TODOS - DE APELO - JAVALI.pdf;

Prezados, boa tarde.
 
Encaminhamos anexo, O�cio com a Moção nº 018/2023 , autoria de todos os Vereadores da Câmara
Municipal de Caçador.
 
Por gen�leza, confirmar recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 
Kamilla Coelho
Assistente Administra�vo
 
Câmara Municipal de Vereadores – Caçador/SC
(49) 3563-0924 – Ramal 206

 
 
 
 

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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